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Como me cumpre, venho expor â V. Ex o estado dos negocies públicos 
d’esta Província. cuja administração, na qualidade de seo 1.* Vice-Piesidentr, 
assumi im dia» do mez proximo passado por ter sido exonerado o Dr. João Tho- 
mé da Silva.

Ass»n»iil>lóa 1*1*0 viu cisai

A Assemhléa Legislativa Provincial funccíona desde o día 10 de SoUimlno, 
o até hoje tem sido sanccíouadas pela Presidência as seguintes leis ; -

1 * Àutorisando á Presidência a despender até a quantia de SiüOOifOOO 
com ajudas de custo e outras desptizas, que forem feitas com com missa ri os n õ - 
meados para fiscalisorem as Agencias de rendas provincíaes.

2. * Dando autorisação ao Presidente para despender até 4:000$09u com os 
melhoramentos da estrada, que das Cachoeiras dos rios Novo e Pructeíro, no 
Caebòeiro de Itapemirim, vae ter á villa do Oaclroeiro.

3 . ‘ Àutorisando à despender-se a quantia de liSOOftOOO com a estrada, 
que ao norte da villa do Cachoeiro de Itapemirim segue até â fasenda de Fran
cisco de Salles ; e a de 2:000$000 com a que parte da fasenda de Sobino José 
Coelho á encontrar a situaçao de Benedictai Corrêa Toledo.

4. * Concedendo antorisaçao para despender-se 5;OoO$OGO com os reparos 
da estrada, que do Cachoeiro de Itapemirim finalisa na villa de Itapemirim.

5. " Àutorisando o ^residente nao só á despender 3;800#(i00 reis com a 
edificação da Ca dê a da villa de S Pedro do Cachoeiro de Itapemirim, e maii 
800$00U com o levantamento de uma ponte sobre o Rio Novo, n-aquello muni
cípio, como também á mandar entregar á Camara Municipal da Villa do Cu- 
choeiro de Itapemirim a quantia de SoOSOOO reis para reparos da casa, que ser
ve para suas sessões.

6. ‘ Mandando nao só construir a estrada, que do Alegre segue para a 
freguezia de S. José do Calçado, como também levantar os pontilhões necessá
rios.

7. * Àutorisando a Presidência à despender 12:000$000, sendo 6:0O0$()O0 
eom o auxilio de u/na Matriz pmjectada na freguezia de S Benedicto do Riacho, 
e os outros 6:000^000 com a construcção de uma cadêa e casa da Gamara Mu
nicipal na villa de Linhares

8. * Aprovando a Resolução Presidencial n. 199, de 11 de Setembro do 
corrente anno, aposentando o l . “ odiei a 1 archivista, Pedro de Sant’Aima Lo
pes, com o vencimento aonual de 837$810 reis.

9. “ Approvando não só o contracto celebrado cem o Tenente Coronel Jo
sé Ribeiro Coelho, proprietário do periodico « Espirito-Santeuse » para publi
cação dos actos do Governo, em virtude do art. 2.° da Lei Provincial n 2 de 39 
de Novembro de 1372, como também a Tabelia annexa á Resolução Presiden
cial n. 92, de 6 de Maio do corrente anno, regulando os preços das impressões 
dos sobreditós actos.
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10. Creaudo nao só uma escola de instrucçfto primaria de #.* entrancia 
para o .sexo feminino no lugar denominado, Capichaba, no município d’esta Ca
pital, eomo também mais quatro de l . ‘ entrancia para o seio masculino na po~ 
voaçao de Piúma no municipío de Benevente, no Perocão, no município de Gua- 
rapar», em Ceregeira de Baixo no município da cidade de S. Malbeus, e no 
Guaridú no municipío de Linhares.

11. Autorisando a Presideneia á despender a quantia necessária com os 
reparos e concertos da estrada, que vas do Cachoeiro & freguesia do Alegre.

12. Concedendo k  José Ribeiro Coelho &. Comp.* previlegio por 25 annos
n5o só para estabelecerem e gosarem de uma navegação à vapor entre os portos 
d'esta Capital, villa do Espirito Santo, Itaquary, Itacibâ e Gariacica, podendo 
estender-se até o porto do Cachoeiro de Sauta Leopnldina, como também para 
faserem o serviço de reboques dos navios, que demandarem esta Capital, sendo 
«ste serviço preferível k qualquer outro. ,

13. Àpprovando a Resolução Presidencial de 16 de Setembro do corrente 
aniio, aposentando o official da Secretaria da Thasouraria Provincial, Àntonio 
José Pereira Cassilhas, com o vencimento annual de 9713158 reis.

14. Autorisando a Presideneia á despender 5:000$OQO com o aperfeiçoa
mento da picada da linha telegraphíca entre a viila de Linhares e a cidade de 
S. Matheus.

15. Marcando o rumo, que deve ter á estrada do rio Cabeça Quebrada no 
município de Guarapary, e de que trata a lei Provincial n, 33,de 20 de Novem
bro do anno passado.

16. Concedendo autoris içao ao Presidente para nao só despender 1:500$ 
reis com o melhoramento da estrada, que vae do Quartel do Aguiar até á mar
gem do Rio Doce, e 3:OOQ$000 com a que segue pela margem norte do mesmo 
Rio até a Barra, como também á faser as alterações, que julgar convenientes 
na lei Provincial n. 37, de 27 de Novembro do anno passado.

17. ' Àpprovando a aposentadoria do Professor de Instrucçao primaria, Jo
sé Francisco do Nascimento Lima, com o ordenado annnal de reis 228$722, 
concedida pela Resolução Presidencial de 24 de Agosto do corrente anno.

18 Àpprovando a aposentadoria com o ordenado annual de 3823866 reis 
concedida pela Resolução Presidencial de 16 de Maio ultimo ao Professor de 
Instrucçao primaria Ayres Loureiro de Albuquerque Tovar.

19. s Autonsaa o o Presidente á despender a quantia necessária com os 
concertos e reparos da ponte do Ribeirão do Alegre e & mandar levantar a ponte 
do cor rego da Conceição.

20. * Autorisando a Presideneia k  despender a quantia necessária «om a 
abertura e desobstrucçào do rio Mariricú, no lugar denominado—Azeite,—no 
município da Barra de S. Matheus.

21 ■* Concedendo autorisaçâo para despenler-»e a quantia neeessaria eom 
o melhoramento da estrada, que, partindo da séáe da freguezia do Queimado 
e passando par Perdu, vae ter ao porto de Caihodba, seguindo d’eata porto á 
comomnicar-se com a estrada de Santa Therezs.

22.* Restabelecendo em toda a sua plenitude a Lei Provincial n. 21 de 
38 de Julho de 1830, creanda uma nova Comarca n’esta Província com adeuo- 
mmaç&ode Santa Cruz. -

23 ‘ Autorisandoa Presideneia ãdespender 3:5901000, sendo l:500$00ü 
Min a estrada, que do porto do Una de Nova Almeida segue ao norte para o 
centro até o brejo Morobd 8 limites da fazenda de José Francisco dos Santos ; 
509^990 rs. eom uma ponte sobre o río Titigídor, no município da mencionada 
villa, e 1:d09#000 com a estrada, que do porto d’esta mesma vüla sagu# para a 
de Santa Cruz.

24 1 Concedendo automação para dâspsàder-se anuualinants 10:0391999 
de reis eom a dasobstmecãn da rio Novo

23 * Autorisando a Presida ricia k estabjíêcsr nm í borreira para * psa!.*
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sobre- o rio Novo, devendo o seo prodücto não só reverter em bem do aterro 
necessário ao terreno alagadiço junto a mesma ponte, como também ser ap- 
plieado aos melhoramentos das estradas adjacentes.

28  * Creando rnna escola de instriieção primaria, de 1.* eutrancia, para 
o sexo masculino, no lugar denominado- Porto Salina,—no município de Be- 
nevente.

27. * ConçedeiíSo autorisaçao para a Presidência despender a quantia ne
cessária com uma ponte sobre o rio Afugui, na passagem denominada—Chico 
Salles—do município de ítapemiviin.

28. " Creando no lugaí denominado—Brejo Grande—, do município da 
villa de Itaperoíriin, uma escola de instrucç&o primaria, de 1," entrancía, para 
o sexo masculino

29. * A li to risa a do o Presidente á despender a quantia necessária com a 
construcção de uma ponte sobre o rio Marinho, e revogando a Lei Provincial 
n. 25 de 10 de Dezembro de 1870.

30. " Dando a, Presideacia autorisação «ura lespealer i q■ian.tia necessá
ria com a edificação de uma nova Egreja no município de Guarapary, com a 
denominação de Egreja de jV. S. da Conçeição, devendo ser a séde da freguesia,

31. * Determinando quo o provimento das cadetras.de instrueçanelem e n- 
tar, ou do primeiro gráo de qualquer entrancía, seja feito mediante:concurso, e 
aecesso, havendo vaga, e revogando a 2.* parta e o artigo 70 § 3.* do artigo 18 
do Regulamento de 20 de Fevereiro do corrente anuo.

32. * Concedendo o auxilio de cinco conto» de reis (5:000#Q00} .para a edi
ficação ou compra de um prédio destinado para reeólhimento e educação da me
ninas desvalidas.

33. " Revogando o artigo 1.* da Lei Provincial n. 34 de 26 de Novembro 
dó annó passado, aa parte em que trata do pagamento da eonstrucção do Pa- 
iaeête d Assembléa Provincial, observando-se para este fim as disposições do 
Regulamento das Obras Publicas, de 20 de Fevereiro do corrente anno.

34 * Creando seis lugares de peucionistas da Província, para estudarem 
ys cursos superiores do Império, com: a mensalidade de cincoenta mil reis 
( 508000 ), á cada um.

35.’ Approvando as posturas munícipaes da Gamara d# Bsnerente.

E leição

. Findando-se este anno o mandato dos Dsputados Pçovinciaes do hiennio 
d* 1872 e 1873, conforme prescreve o § 1." do artigo 24 da Carta de Lei de 13 
de Agosto de 1834, convocou o meu antecessor a Assembléa Legislativa Pro
vincial para o biènnio de 1874 e 1875, designando: o dia 28 da Dezembro pro-, 
ximo futuro para proceder-sa á respectiva eleição com os aetuaes eleitores

rF iMnquill 1 < laxle IPulvliea,

Contimia a Província a gorar ds inteira paz
Graças â indole popolar, nada ha occorrido que perturbe a tranquillidade 

publica. .
Na colouia de Santa Leopoldina, onde mais ou menos se deve temer, e i  

cada instante, movimentos hostis, a paz continha ser a mantida, e regosijo-me 
de dizel-o.

S o g u r a n ç a  l o d i v i c l i x a l  o  d e  p r o p r i e d a d e

Assiimpto de maxima í mpor tanc ia1 pa ra. a Ad ra i n is tra çah, o ffe re g e s se g a -
. . . ■ 2
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maça individual e de piopriedade 0 mais lisongoii 0 estado
Desde que me acho k testa dos negocios públicos, não tenho feliz mente á 

km  entai nenhum attentadoás pessoas e ás cotizas
O homicida Fian cisco de Paula 13 ala o, que no dia 23 de Janeiio d'este au- 

nó, na fieguesia de Itaúnas, atrancou baibaramente a vida á joven Veridiana 
de cujo e honendo crime faz mensão no seo Relatoiio 0 mqp antecessor, foi em 
aassaodo Jm y da Comaica de Matheus cotideintiado h pena ultima poi una 
«imidado devotos, appellando da sentença 0 respectivo Juiz de Direito 

Acha se assim punid 1 o autor de tão grande attentado

AdmiuistraçSo de Justiça-

A’ respeito d esse importante rámo do serviço publico, muito pouca teiei 
à aecrescentar ao minueiosí Relatotio du Èxm Dr Jnão Thomó

A’ 20 do mez passado 0 Bacharel Balhino Cesai de Mello, nomeado juiz 
Municipal e de Orphãos do teimo de Santa Ciuz e annexos, entrou em exercí
cio do lespectivo cargo

Tendo dívéisos cidadãos residentes no município da Baira de S. Matheus 
dirigido á esta Piesidencia uma íepiesentação documentada contra 0 Juiz Mu
nicipal Supplente do Io dístricto d’aquelle terino, lenente Coronel Severino 
Pédrosii do Amaral Brandão, deliberei, após uuvil-o, e usando das attribuiçOes 
confei idas pelo artigo 5o § 8 o da Lei de 3 de Outubro de 1834, n&osósuspen- 
dâl-o do exérçicio do referido cargo, corno também mandar responsabilisal-o 
na fóima d» Lei

Tenho consciência de bavêl-o feito com justiça
A mesma deliberação tomei, na forma dos aitigos 6” e 7* daLei Pro

vincial n. 8 de 19 de Julho de 1854, com relação ao Juiz Municipal Supplen- 
te do 1“ distiicto do termo do Caclioeiio de Itapemirim, 0 Bachaiel Luiz de 
Siqueira da Silva Lima, por haver a Assembléa Piovincial julgado proceden
te a queixa, que contia esse funecionario publico déra perante ella 0 Capitão 
Francisco de Souza Monteiro

Tendo 0 Bacharel Fernando Affonso de Mello, Juiz Municipal e de Or- 
plíãos do tm mo dTesta Capital, renunciado o 1 esto da liceuça, que era data de 
23 de Agosto ultimo lho foi concedida pelo Governo Imperial, no dia 18 do 
mez passado reassumiu 0 exercício de suas funeçoes

Sob proposta do»respectivo Juiz de Direito, e sendo exonerado 1*1 seo pe
dido 0 Adjunto do Promotor Publico de Iriritiha 110 termo de Benevente, 
Francisco José Gonçalves: por acto de 28 d’este mez nomeei para o leferide 
cargo 0 cidadão Fiancisco Gomes Vasco,

Por conveniência do serviço publico exonerei em data de 5 do çonente e; 
Adjunto do Promotor Publico do termo da Bana de S Matheus, Luiz Manoel 
de Faria _ _ _

Aguaido a proposta do respectivo Juiz de Diieito para nomear outro em 
*eo logar > .

Vagando os oíücios de Tabellião e Esciri ao de Oiphãos do Teimo dá 
jjaira de S Matheus, pen desísteucia do íei-peotivo seivontuario, ordenei ao 
Juiz Municipal que piocedesse ás necessários deligencias para 0 piovimento 
dos mesmos oíficios, 11 a forma do Decieto n 817 de 30 de Agosto de 1851

OompauLia Fixa de Infantorla

Attenta a necessidade de ser aug neutada a foiça publica da Província, 
iveste sentido ollicieí ao Exm Sr Ministro e Societário (VEstado dos Ne
gocies da Guei ra, e espero do zelo de Sua Ex , c 110 ssi á tomado 11a devida eoa-
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a ide ração esse tão justo ti oLini
É em veidade, o pessoal, de que dispõe a Companhia fixa, é tEto pequeno 

que não póde satisfazer ao méi o s w  iço daguatniçãi da Oidade
Sendo desimcessai ia a eontimmoão do 1’enente honoiario addido á esta 

Companhia, Cem ,-in (ionçalves l4iaga, em data de 24deOutubio pioximo 
passado rezolvi disputai o do sei viço da mesma Companhia

C t u a r d a  N a c i o n a l

Sobre esta força civíca, que tão relevantes setviços presta em todo paiz, 
apenas tenho à dizei, que attendendo ao que me raquerêo Domingos da Sil\a 
Lima, Alferes Secretario do 6 Bitulhão da Ouaida Nacional do Sul, o â infor
mação não só do respectivo Cornmaudante Superior, como também á do Com- 
raandante do referido Batalhão : pot acto de 31 do mêz findo resolvi conceder- 
lhe, no mesmo posto, passagem paia a Reserva

Oíxpitíinla, do IPoi t̂o

lendo fallecido o encarregado do armazém de marinha e pntrão-mór da 
bana d’esta Capital, Manoel Reíualdo Ferreira por acto de 22 de mez passado, 
» sob pi oposta do Capi tão do Poi to em óíficío sob n, 367, nomeei o cidadão Fran
cisco do Couto ds Jesus Baralho pai a exercer interinamente o refeiido logar

OoiavpanUia tle A prondizes NIarinlaeii*o*s

Tendo o Capitão do Porto em oííicio n 466 de 9 dhquelle mez, dado sei- 
«n cia de que o Co mm and ante da Companhia de Aprendizes Marinheiros lhe 
commumcára haver na taide do dia 8 so ausentado do íespectivo quartel o 
aprendiz marinheiro, voluntário, João Baptista : na mesma data ofiiciei ao Ui 
Chefe de Policia paia providenciai sobie a captura do mesmo men r

Em data de 29 do mez findo o Dr Juiz Municipal do teimo d esta Capital 
apresentou á esta Presidência o menor Manoel Francisco dos Reis, filho de 
José Fianelsco dos Reis, que poi sua vez lh’o apresentara, afim de assentai 
praça na mesma Companhia de aprendizes manheiros lendo este menoi sido 
íulgado apto parao sei viça d Aimsda, mandei dai-lhe o devido destino, o qim 
se BÍfeotuou, segundo o ofEciodo Capitão do Poi to, sob n 468

Thesouparia I ‘rovincíal

Em face das ultimas informações pi estadas pelo respectivo Inspscter, ain 
da, com pesar o digo, não foi recolhida aos cofies previnciaes a impórtancia do 
alcance verificado contia o ex-Thesouteíio Antonio Rodiigues Pereira, que 
recolhido â prisão administrativa, lecrurendo ao Juiz de Direito d’esta comar
ca obteve a sohuia por concessão do tíabea-i-Corpus

E’ eei to que o Chefe d esta Repaitiçao e o seó Piocuradoi Fiscal, tem pto- 
vid enchido no sentido de sei a fazenda pioiincial indemnisada dbiquella som- 
ma, promovendo-se judiçialmente á cobrança da respectiva impot tancia; mas 
noto deinoia na marcha do piocesso

Quanto á responsabilidade criminal do mesmo es Ihesoureifo, trata-se de 
fíizêl-a effoctha no Juizn competente

fendo o Coionel Manoel Ferreira do Paiva requeiido escusa da fiança, que 
owsignou em 8 de Outubro de 1867 ã favoi do es-Thesoureií o alcançado em 
;7:749$940 reis, em viitnde de se considerai isento de toda a responsabilidade 
para com a fasórida província!, desdeqoe, poi -fallocimento do tenente coione:.L

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital.



Relatorio - Manoel R C Mascarenhas - Luiz E H Barboza - 06 11 1837

—

Henrique Augusto di; Azeredo, apporeemâo novos íladores, çni 30 da LFzembro 
do 1871, não tendo ell". nomoco-fiadoi, que devia fiem siúmo, sido mivido, con
sultado e intimado paro i e ti ficai-a, tanto mais que, cora u promulgação do novo 
Regulamento dhiquelln Repai ti cão e o tí de Dezembro de 1869, devia oe; elle 
cliamado para tal fim : poi despacho de 9 do mez dado, em vista dos docu
mentos, com que indtiuio' a sua petição, è da procedência das razões, com que 
fundamentou o seo incontestável díieito, teconlieceiido-o, d’ella o eximi

Havendo a com missão de Justiça, Constituição e Poderes d'Assethbléa Pio- 
vincial veiificado, no exame piocedido nos papéis, que por tília ma foião re~ 
nnettidos, relativos ã aposentadoiia do Piocaradoi Fiscal da Tha3ouraiía Pio 
vincial, Francisco Uihano de Vascon collos, ser inesanta a liquidação do tempo 
de serviço, que lhe foi levado em conta : mandei os referidos papéis jí The- 
soiirària" Provincial, para que procedesse á nova liquidação, conforme 0 parecei 
da mesma com missão ; e, tendo esta lugar, resolví marcar ao mencionado Pio- 
cttradoi Fiscal o ordenado aunual de reis 4173999 por contar somente 10 annos 
5 mezes e 18 dias de serviço e não 20 annos, 3 niezea e 29 dias, conforme a 
Resolução Presidencial de 21 de Outubro de 1871, sob n 183, que ficou assim 
alterada 11'essa parte, devendo o aposentado íestituii aos cofies Piovinciaes o 
que demais, de então até hoje índividainente recebeo Pende este meo acto de 
approvação definitiva d’As;embléa

EmVista do que me representou 0 Piocurador Fiscal da Fazenda Provin
cial, autorizei-o para constituir na Côrte um Advogado,que de®ada os interes
ses da mesma Fazenda, não só perante o Juizó da Provedoria d’ab, no inven
tario da finada D Çarolina Julia Accioli Souto, como também perante o Juizo 
dos Feitos na causa movida contra Manoel Pereira Vianna; precedendo, porém, 
ajuste autõiisado pela Presi íencia

Áttendendo ao que me representou o Ifispeetor da fhesouraria, e a a to rí- 
sado pelo disposto 110 artigo 3 0 da Lei do Orçamento vigente, resolví abrir um 
ciedito supplementar da quantia de 2;000jí de reis para faser face ás despezas 
pelaveiba—Seeretatia do (inverno—-autorisada3 pelo Titulo 2 * §2 da citada 
Lei D’este acto dei conta a Assembléa Provincial para a necessatia approvação

Em vista da delibeiação tomada pela Assembléa Legislativa Provincial 
me enviando o aiitogia-pho de um projecto meando associações pioraotoias do 
melhoiamento material da Província, a fim de sei snbmettido á lima commís 
são economica e financeira paia dai seo parecei : poi acto de 29 do corrente 
resulvi nomear para o indicado fim os cidadãos D; 1 rancelizio AdolphoPe- 
icira Guimarães, Major loiquatoCaetano Simoas, José Joaquim de Almeida 
Ribeiro, Tenente Emílio da Silva Omtiuho, e o negociauta í  laóctsca da 
Rocha Tngarro

Isotci ia. Provincial

No dia 12 do rnçz proxi no passado teve Ligai n esta Capital a e \ - . í i > 
da 1 1 loteria concedida paia as óbias da Capella de Nossa SjuIioí.i desta
çidade .. ;  ̂ .

Creada pela Lei n 27 de 1869 que elevou á 6;OOoSOOO de reis o 
1 alôr de cada lotería que abrange os dous mil bilhetes dn pieco de 31900 1 eis 
cada um, sendo 0 maíoi prêmio reis [;000#000, livre de imposto esta ins 
tiLuição, que tanto promettía, quasi inutiliza-se por si mesma, visto que d ella 
já não lesultão os benefícios espei ados

Instrucção JL*ul>Íloa
Chave do grande templo do progressci iulellectual da Província, a instrueçSo 

publica já vne fasemJn sentir 0 seo engraudecitiiouto
O sen estfido aetual vae assim correspondendo ds vistas des qae se iute 

uiísèu vivamentu pelo patrm Dr
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P o f d o  meií’íiudo, concedí dieCnça,, não; s6, sorta 0 1 , respecti
vo*’ vencimentos0 por12 :Vftéz&s; a®i Portairo do Athenâo Provincial, Tbeoionio 
.lusé lí* Frjossi, '^óm^ Wfiibívn;; -p(^dés‘p^chrt:i de 9 dir-mesnó rnçz, igaáMempo,

. m si'íe  rtt %éífótírièiàoí! á Prófosaori:interina da viila de Santa Cruz, y. iSeveriatia 
Nunes ílibêiro, áfim dá' trátãtãiflr de sua saude. : ■ ■ . .

A* TÍstá do reííiltádo dio fetá-n'4 qhe n asu capital: párante <o ju r j  especial 
prèétstrâó^bs ííídádSOa' Joio Alves'Já Mutti e Custodio de Gistro Casteilu Negro, 
por aclode 9 forão interina mente nomeados: 0 primeiro, para á escola de 1* en- 
trancia da povoaçílo do ?ádassâ,: naparochia B.mmncipoile Santa Cmz; e o se
gundo, para a tíetgu il Cathbgírii da pornúçiio deGoiabeiras, mo município d’es- 
ta capital, parbchia de Caropin?;

Aínda oieís, ua conformidade da informação prestada pelo Inspector Geral 
da W trucçin Publica e a officio n. 309: de 14 d.» mez p>ssa Io, á que acompa
nhou por copia 0 ter n i de era .10 te h.ib.htaç d pr-sta I.» perante; o Gons dbo 
Litleràrií» Psrochisl da víllípãiç Uapomiritn peto cidadão João Victor da @ii vst 
Pròfessatr iiífçrínó da escola 'de i* entraucia do llio Novo, na pa renhia iPaquella 
villai ein datã de 19 dò uesmV mez 'resolvi mandar que f tss» 0 mesmo cidadão 
conservado na regência interina da dita escola.

Sendo removido, poracto de 93 de Setemlro ulti no, 0 Professor eíTectito 
sacola de SP entrariéiii da1'ríllã de Vi a ona, Umiel Francisco de Paula L m- 

reii*t>, pa;a a de iguat C:ith:'goria na: villa do Espirito Santo, approvei eu  17 do 
met findo a' deliberação dó ítispeclor Geral, couformeo disposto tio artigo 99 do 
Regulamento de 20 de Fevereiro d’este anuo, incu nbíndo 0 Padre João Pinto 
Pestana, vigário d*ajjiie!la freguezia, da regeiicia interina da referida escola.

f’nr aclo dé 20 de Outubro ultimo concedí ao Dr. Manoel da Silva ftomão 
a eioneraçao, que pedio do lugar da professor da cadeíra de Francez do Colleg-io 
N. S. da Penha, smido por ãbtod'e24 t/oneado 0 Len te’ da Latim do Athenêo Pre- 
vinòi8l, Ignaciodos Santos'Pinto, pára reger interina netlte a dita cadeira,

Na conformidade da infor uaçá » do inspeiítor da instrucção publica em odiei o 
sob n, 321 de 22 do meZ ui ti: no, foi por despacho de 23 concedida a licença, que 
requ^reo 0. Leopótdína Esteves do Espirito Santo para prestar eiame de habili 
tação ao magistério perante 0 Gonselho Pamcbial da viila de Itapetnirim.

Cumpre-me ainda accrescentar, que corii'** Coronel Manoel Ferreira de Paira 
celebrou 0 Inspector Geral da ínstrueç&n Publica, no dia 24 do mesmo maz, e 
contracto relativa mente ao arrendamento de um prédio de sua propriedade, sito 
na séde da freguesia do Queimado, para iCelle funccionar a aula para o seio mas
culino da mesma localidade, segundo Consta do otlicio a. 324, de 25 de referido 
mez.

Antes de terminar a relação do que ha occ irrido á respeito d’esíe magno ser
viço publico, falta lia k um' dever, si não trouxesse ao conhecimento de V. Ei 
que, por officiode 13 de Outubro ultimo, ó Alferes honorário do eiereito, Joà- 
Barbosa das Neves e sua mulbei l>. Syretia Pinto da Victoria Neves, fizerào á Pro
víncia doação de uma caza de sua propriedade, sita no iogar denominado Tanque, 
da freguezia de Oriacica deste município, afim de n'ella funccionar a aula de tns- 
trucçâo. primaria abi existente.

Este actn assáz louvável não devia passar desapercebido, e em data de tõ 
do mesmo mez agradeci-lbes tão espontâneo quão meritório procedimento em 
pruí da iustrucção publica, dando do tudo conhecimento ao Governo lanpena!.

O b r a s  X » t i b l i e a w

Sobra este outro ramo do serviço publico, apenas tenho i  dizer 0 seguinte 
Tendo o inspector da Theaonraria de Fazenda me dada sciencia, por officú

n Í3.>, da ter sido posta em haste publica, ís portas da mesma Repartição, » oon
' 3
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Stmoção da ponte sobre o rio Santa Maria, no porto do Oichomro, $. hsvsr coaspâ- 
reeido entre diversos licitantes Pedro Geraldo, que arrematou pês químíU tíe rew 
13:178$2S9 essa obra orçada em 17:4385320 reis : era data de 14 do m?z íiüd-i 
approvei o lanço offerecido pelo mesmo Geraldo, declarando á ms3ms Th^so-oí^m 
que 0 respectivo contracto devia ser lavrado com tod is as formalidades da Lei, 
afim de serem acautelados os interesses da Fazenda Racional, ficando a referi Ja 
obra sobre a iuspecção do Engenheiro Pedro de Albuquerque Rodrigues, segundo 
as iustrucções de 30 de Novembro de 1871 -

A’ vista da informação do inspector geral das obras em oEficio n. 194, de 27 
decorrente, e depois de ouvida a Tnesoararia Provincial : em laia le 28 11 ;i 1 o 
que se lhe entregasse a quantia de 1:0009000 para a compra de madeiras, cal e 
poivora para as obras da eaza da instrueçao publica.

Sendo postas em hasta publica as obras dos poaliihôes da 80 aba, Porto-Ve
lho, e Joaquim Pinto, na estrada, que d'esta Capital vae & villa da Serra : em data 
de 28 approvei a proposta n'este sentido apresentada por Eduardo GibrieHi ao 
Inspector das obras publicas, por ser mais vantajosa aos interesses da Fazenda, do 
que a de Porfirio Ferreira dos Passos Cost», segundo consta do oíReio sob n. 119 
do mesmo Inspector,

Ordenando 0 Ministério dos Negocios da Marinha, segundo a commumoaç ie 
em Avisa u. 2,166 de 16 do raez findo, que em vez de asítoríaer os reparos,de que 
carece 0 armazém de alojamento dos remadores da Capitania do Porto, seja leva
do & offeito a construcção de um. nevo edifício : e 11 dais de 25 d > mesmo naez 
ovuidei qne 0 Inspector àas obras organizasse o respuelivo plano, discripçSo, e 
orçamento, afim de ser brevemente transraitti lo A Secretaria da Marinha r

Para execução da Lei Provincial n. 37 de 27 de Novembro de 1872, celebrei 
d 23 do mea proximo findo contracto com Thomaz Dulton Junior, Dr. Francisco 
Portella e Dr. Miguel Maria de Noronha Feita! para conslrufiçío, usi e gós 1 de 
uma via ferrea de bitolh estreita, entre esta cidade di Victoria e o lugar « Nati
vidade j> ici na do porto do Souza, á margem do Riu Doce.

Os interesses que a Província tem de colher d’esse grande trelhararuenlo e a 
éouseiencia de não a ter eompromeltido vanglonão-me, e orgulho-me de dizel-o.

Oonclusêio

Èis 0 que me eabtí traser ao illustrado critério de V. Éi.
Sinto que os poucos recursos, de que dispouho não me permittão n’esfa sim

ples quanto fiel exposição corresponder á expectativa de V Ei, d quem vão sfer 
confiados os Jeslínos d’eôla pequena, porem requissima Província.

Terminando aproveito a opportunidade para assegurar á V, Ex. os .ií-ó-í p j- 
lestos de real estima e consideração, e faço ardentes Votos, para que V. Ei. seja 
n‘esta nova carreira, que encetou, tão feliz, quanto desejo. ,

Deus Guarde á V. Et.

Palmio do Governo da Província do Espirito Santo, em 6 de Novembre 
de 1873: „

fllat. esExm, Sr. Dr. Luiz Eugênio Horta Barboza. D, Presidente tpesía Pro
víncia.

O Pice-Presidente

Manoel Ribeiro Coutinho Mascarenhas
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